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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 334/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 016/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 335/2024 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 2 para NÍVEL 3 a servidora Sra. 
LUCILAINE PEREIRA, lotada no cargo de COZINHEIRA/COPEIRA, Secretaria 
Municipal de Administração, a contar do dia 01 de março de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 
2024. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 
 

 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 336/2024 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 2 para NÍVEL 3 a servidora Sra. MARIA 
ELIANA FRANCISCO, lotada no cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, Secretaria 
Municipal de Educação, a contar do dia 08 de abril de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 
 

 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 337/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 4 para NÍVEL 5 ao servidor Sr. DILSON 
PEREIRA DOS SANTOS, lotado no cargo de OFICIAL DE MANUTENÇÃO, na 
Secretaria Municipal de Obras, a contar do dia 14 de abril de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 338/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 6 para NÍVEL 7 a servidora Sra. JEANE 
DE SOUZA PINHEIRO, lotada no cargo de ENFERMEIRO 40HS, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar do dia 26 de abril de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 339/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 7 para NÍVEL 8 ao servidor Sr. ADÃO 
LICIESKI, lotado no cargo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO, na 
Secretaria Municipal de Administração, a contar do dia 18 de abril de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 340/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. DIVANZIR 
MACHADO FERNANDES, lotado no cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
FROTAS, na Secretaria Municipal de Administração, sendo 30 (trinta) dias referente 
ao período aquisitivo do exercício 2023/2024, nos dias 14 de abril a 13 de maio de 
2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 341/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. JOÃO DIORACI 
SERPA MELLO, lotado no cargo de VIGIA-ADM, na Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo do exercício 2022/2023, nos 
dias 02 de abril a 01 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 342/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. CARLOS 
HENRIQUE DA SILVA, lotado no cargo de ASSESSOR DE SAUDE NASF, na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo 
do exercício 2023/2024, nos dias 01 a 30 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 343/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. WILSON 
PEREIRA, lotado no cargo de CONDUTOR DE VEICULO, na Secretaria Municipal 
de Saúde, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo do exercício 
2022/2023, nos dias 01 a 30 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 344/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. VALDECIR 
CORREIA PAZ, lotado no cargo de AUDITOR EM SAUDE PUBLICA, na Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo do 
exercício 2023/2024, nos dias 01 a 30 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 345/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. CLEITON JOSE 
DE OLIVEIRA, lotado no cargo de ENCANADOR, na Secretaria Municipal de Obras, 
sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo do exercício 2023/2024, nos 
dias 01 a 30 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 346/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. WALDIR 
CORREIA PAZ, lotado no cargo de OPERADOR DE AGUA E ESGOTO, na 
Secretaria Municipal de Obras, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo 
do exercício 2023/2024, nos dias 01 a 30 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 347/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. GILMAR DE 
SOUZA MAIA, lotado no cargo de COLETOR DE LIXO, na Secretaria Municipal de 
Obras, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo do exercício 2022/2023, 
nos dias 01 a 30 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 348/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. EDVAN DE 
JESUS REIS, lotado no cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO, na Secretaria 
Municipal de Obras, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo do 
exercício 2023/2024, nos dias 01 a 30 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 349/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL a Servidora Sra. DANUBIA 
PEREIRA DA SILVA CRUZ, lotada no cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO, na 
Secretaria Municipal de Obras, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo 
do exercício 2022/2023, nos dias 08 de abril a 07 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 350/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL a Servidora Sra. APARECIDA 
ASSAKAWA SAKAMAE, lotada no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo 
do exercício 2023/2024, nos dias 29 de abril a 28 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 351/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL a Servidora Sra. LIGIA 
VIRGINIO REZENDE, lotada no cargo de CHEFE DE DIVISÃO, na Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo do 
exercício 2022/2023, nos dias 15 de abril a 14 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 352/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL a Servidora Sra. JACQUELINE 
APARECIDA FERNANDES ROSA, lotada no cargo de TECNICO 
ADMINISTRATIVO, na Secretaria Municipal de Administração, sendo 30 (trinta) dias 
referente ao período aquisitivo do exercício 2021/2022, nos dias 01 a 30 de abril de 
2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 353/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. ALBERTO 
JESUS TEODORO, lotado no cargo de OPERADOR DE MAQUINAS II, na 
Secretaria Municipal de Obras de 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo de 
2014/2019, a partir do dia 03 a 22 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 354/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. 
FERNANDO PRUDENTE DE SOUZA, lotado no cargo de TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO, na Secretaria Municipal de Obras de 20 (vinte) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2014/2019, a partir do dia 03 a 22 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 355/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Sra. HUELLEN 
LIMA BRAUWERS, lotada no cargo de ENFERMEIRO 40HS, na Secretaria 
Municipal de Saúde, de 05 (cinco) dias, referente ao período aquisitivo de 
2011/2016, a partir do dia 15 a 19 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 356/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Sra. MARIA 
MENDES DOS SANTOS PIRES, lotada no cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, 
na Secretaria Municipal de Saúde, sendo 15 (quinze) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 16 a 30 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 357/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Sra. ROSILDA 
RAMOS FERREIRA, lotada no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO DA SAUDE, 
na Secretaria Municipal de Saúde, sendo 5 (cinco) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 01 a 05 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 358/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Sra. DAIANE 
MUNHOZ DOS SANTOS FURTADO, lotada no cargo de ASSISTENTE SOCIAL, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo 10 (dez) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2023/2024, nos dias 01 a 10 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 359/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Sra. 
CAROLAINE APARECIDA DA SILVA PEREIRA, lotada no cargo de CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DO ESPORTE, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
sendo 20 (vinte) dias referente ao período aquisitivo do exercício 2023/2024, nos 
dias 08 a 27 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 360/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Sra. 
DARILEIA MARIN NAVARRO, lotada no cargo de COORDENADORA 
PEADGOGICA II, na Secretaria Municipal de Educação, sendo 15 (quinze) dias 
referente ao período aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 01 a 05 de abril de 
2024 com 10 (dez) dias de abono pecuniário. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 361/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Sra. SONIA 
DOS SANTOS MARTINS, lotada no cargo de PROFESSOR LICENCIATURA EM 
EDUCAÇÃO INFANTIL, na Secretaria Municipal de Educação, sendo 20 (vinte) dias 
referente ao período aquisitivo do exercício 2023/2024, nos dias 01 a 20 de abril de 
2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 362/2024 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao Servidor Sr. DEAN 
ANTONIO DOMENI BIGATINI, lotado no cargo de CONDUTOR DE VEICULO DA 
SAUDE, na Secretaria Municipal de Saúde, sendo 10 (dez) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 02 a 11 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 363/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao Servidor Sr. 
FERNANDO MARQUES DE ALMEIDA, lotado no cargo de ENGENHEIRO CIVIL, 
na Secretaria Municipal de Obras, sendo 15 (quinze) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 01 a 05 de abril de 2024 com 10 dias de 
abono pecuniário. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 364/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Sra. 
GIULIANA DIEINES DA SILVA, lotada no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAUDE, na Secretaria Municipal de Saúde, de 10 (dez) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2012/2017 e 08 (oito) dias, referente ao período de 2017/2022, a partir 
do dia 13 a 30 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 365/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2024 – Ato 
de Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº. 013/2023, cujo 
objeto é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ORTOPEDISTA, 
OTORRINOLOLARINGOLOGISTA, DERMATOLOGISTA, UROLOGISTA, 
OFTALMOLOGISTA, PNEUMOLOGISTA, NEUROLOGISTA, PSIQUIATRA, A FIM 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
KRETITSKA ROCHA FELDBERG VIEIRA – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 02 de abril de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 366/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Sra. 
CLEONICE SOUZA DO CARMO, lotada no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, na Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo 15 (quinze) dias 
referente ao período aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 16 a 30 de abril de 
2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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1 

 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 367/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
PROMOÇÃO FUNCIONAL DE 
SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal; 

 
 

Considerando o Art. 54 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;  
 

Considerando o requerimento do servidor para elevação da Classe A para a Classe B, 
através do Certificado, o qual, possui presunção de regularidade; 

 
Considerando o Decreto Municipal de Nomeação Nº 197/2018 e a posse do servidor 
em 07/06/2018 no cargo de MOTORISTA CAT D/E - EDUCAÇÃO; 

 
Considerando a Portaria de elevação de níveis/classe; 
 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - Conceder a PROMOÇÃO FUNCIONAL PARA ELEVAÇAO DA CLASSE "A" 
para CLASSE "B" ao Servidor Sr. FABIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, lotado no 
cargo de MOTORISTA CAT D/E - EDUCAÇÃO, na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrario.  
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 368/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. LUIZ ANTONIO 
DE SOUZA, lotado no cargo de OPERADOR DE MAQUINAS III, na Secretaria 
Municipal de Obras, de 11 de abril a 23 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário a partir do dia 11 de abril de 2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 369/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2024 – Ato 
de Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº. 016/2023, cujo 
objeto é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO EM CARDIOLOGIA, 
ENDOCRINOLOGIA, FONODIOLOGO E PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
CLINICOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte 
servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 02 de abril de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 370/2024 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DO ADICIONAL DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA (FG) A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1044/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA (FG) de 23% (vinte e três por cento), ao Servidor Sr. 
MARIO EDSON MARTINS, lotado no cargo de ASSESSOR PEDAGOGICO, na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 371/2024 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA (FG) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1043/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA (FG) de 22% concedido a Servidora Sra. MARIA JOSE 
LOMBARDO, lotada no cargo COORDENADOR PEDAGOGICO II, na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 372/2024. 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA (FG) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1031/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA (FG) de 40% (quarenta por cento), concedido a Servidora 
Sra. DARILEIA MARIN NAVARRO, lotada no cargo COORDENADOR 
PEDAGÓGICO II, na Secretaria Municipal de Educação.  
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 373/2024. 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA (FG) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1039/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA (FG) de 50% (cinquenta por cento), concedido ao Servidor 
Sr. JULIANO RICARDO SCHAVAREN, lotado no cargo de CHEFE DA OUVIDORIA 
MUNICIPAL, no Gabinete do Prefeito. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 374/2024 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1048/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 50% (cinquenta por cento), concedido ao 
Servidor Sr. ADELINO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, lotado no cargo de 
MOTORISTA CAT D/E, na Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 375/2024 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO 
(FE) A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 470/2022 e 1049/2023, e concede o 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 40% (quarenta por cento), 
a Servidora Sra. ALCIRENE BARROS DA SILVA DOS SANTOS, lotada no cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, na Secretaria Municipal de Administração, em 
função do cargo de Encarregada da Efetivação de Processos do Departamento de 
Compras. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 376/2024 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1051/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 50% (cinquenta por cento), concedido a 
Servidora Sra. ANCELMA CORNETTIONE NARDO DE FREITAS, lotada no cargo 
de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, na Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 377/2024 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Revoga a Portaria Municipal nº 1052/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 50% (cinquenta por cento), concedido ao 
Servidor Sr. ANDERSON VELASCO DOS SANTOS, lotado no cargo de AGENTE 
DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO, na Secretaria Municipal de Finanças. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 378/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1072/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 22% (vinte e dois por cento), concedido a 
Servidora Sra. APARECIDA GLATZ RODRIGUES, lotada no cargo de GESTOR 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, na Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 379/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1080/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 20% (vinte por cento), concedido ao 
Servidor Sr. CLAUDECIR PEREIRA DE LIMA, lotado no cargo de OPERADOR DE 
ÁGUA E ESGOTO, na Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 380/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1070/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 25% (vinte e cinco por cento), concedido ao 
Servidor Sr. EDUARDO LUIS ELIAS, lotado no cargo de ANALISTA FAZENDARIO 
MUNICIPAL, na Secretaria Municipal de Finanças. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 381/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1048/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 50% (cinquenta por cento), concedido ao 
Servidor Sr. FABIO JUNIOR ELIAS, lotado no cargo de MOTORISTA CAT D/E, na 
Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 382/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1059/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 50% (cinquenta por cento), concedido ao 
Servidor Sr. FERNANDO PRUDENTE DE SOUZA, lotado no cargo de TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO, na Secretaria Municipal de Finanças. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 383/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1060/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 50% (cinquenta por cento), concedido ao 
Servidor Sr. FRANCIS REGIS LEON MIRON, lotado no cargo de CONTROLADOR 
INTERNO, no Gabinete do Prefeito. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 384/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1079/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 20% (vinte por cento), concedido ao 
Servidor Sr. ITAGIBA DELA JIUSTINA, lotado no cargo de CONTADOR, na 
Secretaria Municipal de Finanças. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 385/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1078/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 20% (vinte por cento), concedido a 
Servidora Sra. JULIANA COMIRAN, lotada no cargo de TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO, na Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 386/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1061/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 50% (cinquenta por cento), concedido a 
Servidora Sra. LUCIA HELENA RODRIGUES ELIAS, lotada no cargo de GESTOR 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 387/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1081/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 20% (vinte por cento), concedido a 
Servidora Sra. LUCIANE RAQUEL BRAUWERS, lotada no cargo de TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO, na Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 388/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1075/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 30% (trinta por cento), concedido a 
Servidora Sra. LUCIENE RIBEIRO DE OLIVEIRA, lotada no cargo de AGENTE DE 
FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO, na Secretaria Municipal de Finanças. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 389/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1071/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 25% (vinte e cinco por cento), concedido ao 
Servidor Sr. LUIZ RICARDO BIAZOTO, lotado no cargo de OPERADOR DE ÁGUA 
E ESGOTO, na Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 390/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1076/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 30% (trinta por cento), concedido a 
Servidora Sra. MARIA APARECIDA DE MOURA, lotada no cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO ESCOLAR, na Secretaria Municipal de Esporte e Cultura. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 391/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1062/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 50% (cinquenta por cento), concedido a 
Servidora Sra. MARIA JANDIRA DA SILVA LOPES, lotada no cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, no Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 392/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1077/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 30% (trinta por cento), concedido a 
Servidora Sra. MARINA MENEGUELLI DA HORA, lotada no cargo de ASSISTENTE 
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, na Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 393/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1064/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 50% (cinquenta por cento), concedido a 
Servidora Sra. SONIA APARECIDA ELIAS, lotada no cargo de SECRETARIA 
ADMINISTRATIVA ESCOLAR, no Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 394/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1065/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 50% (cinquenta por cento), concedido ao 
Servidor Sr. VALDEMIR JOSE DA SILVA ALVES, lotado no cargo de OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO, na Secretaria Municipal de Finanças. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 395/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) A 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 227/2021 e 1069/2023, e concede o 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 35% (trinta e cinco por 
cento), concedido a Servidora Sra. VALDETE APARECIDA BONATO 
DOMINGUES, lotada no cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, na Secretaria 
Municipal de Administração, em função do cargo de Encarregada de Assistir e 
Assessorar o Prefeito.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 396/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1066/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 50% (cinquenta por cento), concedido ao 
Servidor Sr. VALDINEI MAKOHIN DO NASCIMENTO, lotado no cargo de 
MOTORISTA CAT “D/E”, na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 397/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO (FE) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1073/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 21% (vinte e um por cento), concedido a 
Servidora Sra. VIVIANE RIBEIRO COUTINHO, lotada no cargo de TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO, na Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 398/2024 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
CANCELAMENTO DA LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico de Licença Maternidade. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Cancela o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. EDILAINE GOMES DOS SANTOS, lotada no 
cargo de ASSESSOR DE SALA, na Secretaria Municipal de Educação, a partir do 
dia 27 de março de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 27 de março de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 399/2024 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
MATERNIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando dispositivos da Lei Complementar nº 012/2010 e suas posteriores 
alterações;  

 
Considerando o Atestado Médico.  

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA MATERNIDADE a Servidora Sra. 
EDILAINE GOMES DOS SANTOS, lotada no cargo de ASSESSOR DE SALA, na 
Secretaria Municipal de Educação, no período de 180 (cento e oitenta) dias, de 28 
de março a 23 de setembro de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 28 de março de 2024. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 400/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. CRISTIANE SUELEN VIANA DRAUZINO 
FARIAS, lotada no cargo de PROFESSOR LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO 
INFANTIL, na Secretaria Municipal de Educação, de 28 de março a 10 de abril de 
2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 28 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 401/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. SANDRA MARIA ZUQUELO TAVARES, 
lotada no cargo de ASSISTENTE SOCIAL, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, de 01 a 30 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 402/2024 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DE 
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO 
À PRESTAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA INTEGRAL À 
SAÚDE - GIPAS A SERVIDORES 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1110/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
GRATIFICAÇÃO GIPAS de 31% (trinta e um por cento), concedido a Servidora Sra. 
MEIRE VIVIANE ROZENDO, em função da atuação no programa de saúde da 
família.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 403/2024 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) A 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Concede o ADICIONAL DE FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 30% 
(trinta por cento), concedido ao Servidor Sr. EVERTON DE SOUZA MARIA, lotado 
no cargo de AGENTE DE MULTIMEIOS DIDATICOS, na Secretaria Municipal de 
Educação, em função do cargo de Encarregado pelo departamento. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 404/2024. 
 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.   
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
 
Considerando o pedido formulado;  
 

 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Fica MOVIMENTADO o Servidor Sr. PORFIVAL THEODOLINO HAUER DE 
SOUZA, lotado no Gabinete do Prefeito, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 02 de abril de 2024. 

 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 405/2024 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao Servidor Sr. ADEVAIR 
FRANCISCO DE MELLO, lotado no cargo de AGENTE MULTIMEIOS DIDATICOS, 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo 15 (quinze) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 16 a 30 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 406/2024 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA (FG) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1046/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA (FG) de 50% (cinquenta por cento), concedido ao Servidor 
Sr. SERGIO HEINZEN, lotado no cargo de ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS, na 
Secretaria Municipal de Finanças.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de 
abril de 2024. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 2 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 407/2024 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA (FG) A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revoga a Portaria Municipal nº 1030/2023, e retorna o ADICIONAL DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA (FG) de 35% (trinta e cinco por cento), concedido a 
Servidora Sra. DAIANE LUCY DE SOUZA ALMEIDA, lotada no cargo de CHEFE 
PEDAGOGICO SOCIAL, na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de 
abril de 2024. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em em 2 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 408/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. SANDRA REGINA BISPO ELIAS, lotada no 
cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, na Secretaria Municipal de Saúde, 
de 01 a 05 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 2 de abril de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 409/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora ADALTEANE 
DE SOUSA LIMA FERNANDES, lotada no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
na Secretaria Municipal de Administração, sendo 19 (dezenove) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2016/2021, a partir do dia 15 de abril a 03 de maio de 2024 de 
2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 01 de março de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 410/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o L.T.C.A.T e LTI-LTP, elaborado em 09/03/2023; 

 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 40% (quarenta por 
cento) a servidora. Sra. ADRIANA NATALICIA DE AGUIAR CORNA, lotada no 
cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de abril de 2024. 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 411/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o L.T.C.A.T e LTI-LTP, elaborado em 09/03/2023; 

 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 40% (quarenta por 
cento) a servidora. Sra. MARIA RITA FIRME DA SILVA, lotada no cargo de 
TECNICO EM ENFERMAGEM, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de abril de 2024. 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 412/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2024 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MAQUINÁRIOS 
PESADOS DO TIPO: CAMINHÃO PIPA E CAMINHAO BASCULANTE 6X2, COM 
OPERADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DE RUAS, 
AVENIDAS E ESTRADAS VICINAIS E RURAIS DO MUNICIPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
LEANDRO DOMINGUES – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de março de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 413/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 017/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO – DAE 
DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
ROGERIO DE SOUZA PIRES – Secretaria Municipal de Obras – DAE.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de abril de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 414/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2024 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MAQUINÁRIOS 
PESADOS DO TIPO: TRATOR PNEU 4X4, COM POTÊNCIA MINIMA 128 HP, COM 
GRADE ARADORA DE NO MINIMO 16 DISCOS, COM ANO MINIMO 2015, COM 
OPERADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DE RUAS, 
AVENIDAS E ESTRADAS VICINAIS E RURAIS DO MUNICIPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
LEANDRO DOMINGUES – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de março de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 415/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal na ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2024 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024, cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA E PARA USO HOSPITALAR 
DESTINADO A ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DE PARANAÍTA/MT”, o (s) 
seguinte (s) servidor (es): 
 
KEILA FRANCIELI VOLPE – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 416/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
REVOGAÇÃO DA DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Fica REVOGADO a designação a Servidora Sra. SANDRA MARIA 
ZUQUELO TAVARES, para atuar como COORDENADORA DA CASA LAR “ALDA 
ZECZKOSKI”.   

            
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de abril de 2024. 

 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 417/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. MARCOS 
DEPIERI PEREIRA, lotado no cargo de MOTORISTA CAT D/E, na Secretaria 
Municipal de Saúde, de 01 a 08 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de abril de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 418/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. SILVANEIA MARTA SILVEIRA MEYER, lotada 
no cargo de PEDAGOGA SERIES INICIAIS DO ENS. FUNDAMENTAL, na 
Secretaria Municipal de Educação, de 08 A 12 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 8 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 419/2024 
 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 

 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 020/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES E VESTIMENTAS DE USO PROFISSIONAL A SEREM UTILIZADOS 
POR SERVIDORES MUNICIPAIS, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA DE PARANAÍTA/MT”, os seguintes servidores: 
 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Administração; 
ELIANE GEORG - Secretaria Municipal de Agricultura; 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
JEISKELLY SILVA LOPES – Secretaria Municipal de Educação 
DAVID DE OLIVEIRA PECHE - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ - Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 08 de abril de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 420/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o L.T.C.A.T e LTI-LTP, elaborado em 09/03/2023; 

 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 20% (vinte por cento) a 
servidora. Sra. EDNA, DA SILVA ARAUJO, lotada no cargo de CHEFE DE 
ODONTOLOGIA, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 08 de abril de 2024. 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 421/2024. 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DE 
LICENÇA DE INTERESSE 
PARTICULAR A SERVIDORES 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
Considerando os dispositivos legais constantes no Art. 90 da Lei Complementar 
Municipal Nº 012/2010;  

 

Considerando o pedido formulado em 12 de março de 2024;  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o RETORNO da LICENÇA DE INTERESSE PARTICULAR a 
Servidora Sra. ILRISLENE ANDRADE FERREIRA, lotada no cargo de AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO na Secretaria Municipal de Saúde, a partir do 
dia 12 de abril de 2024.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 08 de abril de 2024. 
 
 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 422/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 019/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS FORNECIDOS PELA 
REMUME PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANAITA/MT”, o (a) seguinte servidor 
(a): 
 
KEILA FRANCIELI VOLPE – Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 09 de abril de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 423/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o L.T.C.A.T e LTI-LTP, elaborado em 09/03/2023; 

 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 40% (quarenta por 
cento) a servidora. Sra. MILENA PAMELA DOS SANTOS LIMA, lotada no cargo de 
CHEFE DE TECNICO EM ENFERMAGEM, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 09 de abril de 2024. 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 424/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024 – Ato 
de Dispensa de Licitação nº. 009/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DO EQUIPAMENTO DE RAIO X COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, A FIM DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PARANAÍTA/MT’, o (a) seguinte servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 09 de abril de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 425/2024 
 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 

 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 021/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PREPARADAS TIPO MARMITAS A SEREM ENTREGUES NA ZONA 
RURAL (ASSENTAMENTO SÃO PEDRO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA/MT”, os seguintes servidores: 
 
JEISKELLY SILVA LOPES - Secretaria Municipal de Educação; 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ - Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 09 de abril de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 426/2024 
 
 

SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVO 
DA PORTARIA MUNICIPAL Nº 
307/2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - Altera o Art. 1º da Portaria Municipal Nº 307/2024, que terá a seguinte 
redação: 

 
"--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Art. 1º [...] 
 
1) PRESIDENTE: AGUINA MACHADO DE MORAIS - Matricula: 1214; 
 
2) MEMBRO: ALCIRENE BARROS DA SILVA - Matricula: 2029; 
 
3) MEMBRO: VALDETE APARECIDA BONATO DOMINGUES- Matricula: 3404. 
 
4) SUPLENTES: 
 
a) MARINES DOS SANTOS - Matricula: 2047; 

 
b) NILVA LUCIANO CARLOS DA SILVA - Matricula: 2023; 

 
c) DAIANE LUCY DE SOUZA ALMEIDA - Matricula: 1777; 

 
d) RONIVALDO MARQUES PINTO - Matricula: 2652; 

 
e) VALDINEI MAKOHIN DO NASCIMENTO - Matricula: 2005. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------”. 

 
Art. 2º - Fica autorizada a reedição da Portaria Municipal nº. 307/2024, 
permanecendo em vigência os demais dispositivos.  

 
Art. 3º - Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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revogando-se as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 10 de abril de 2024  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 427/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Sra. ARITUSA 
TATIANE BERNARDO, lotada no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo 25 (vinte e cinco) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 10 de abril a 04 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 10 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 428/2024. 
 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.   
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
 
Considerando o pedido formulado;  
 

 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Fica MOVIMENTADO a Servidora Sra. VANESSA DOS SANTOS SILVA 
DE OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 10 de abril de 2024. 

 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 429/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2024 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  COM 
MAQUINÁRIOS PESADOS DO TIPO: CAMINHÃO TRUQUE 6X4 COM 
PLATAFORMA DE 09 (NOVE) METROS, TRÊS EIXOS E CAVALO MECÂNICO 6X4 
COM REBOQUE DO TIPO PRANCHA, NO MÍNIMO 2 EIXOS, COM OPERADOR, 
PARA MANUTENÇÃO DE VIAS E OBRAS DE TERRAPLANAGEM, 
CASCALHAMENTO, PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, AVENIDAS E ESTRADAS 
VICINAIS E RURAIS, BEM COMO, ATENDER OS PROGRAMAS MUNICIPAIS E OS 
DE INCENTIVOS INSTITUIDOS POR LEIS NO MUNICIPIO DE PARANAÍTA/MT”, o 
(s) seguinte (s) servidor (es): 
 
LEANDRO DOMINGUES – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 11de abril de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 430/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2024 – 
Pregão Eletrônico nº. 006/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR DO TIPO 
VENTILADOR DE TRANSPORTE PARA PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS 
E NEONATAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DE PARANAITA – MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
NILVA LUCIANO CARLOS DA SILVA - Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 11 de abril de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 431/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2024 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MAQUINÁRIOS 
PESADOS DO TIPO: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA E 
MOTONIVELADORA, COM OPERADOR, PARA MANUTENÇÃO EM VIAS, OBRAS 
DE TERRAPLANAGEM, CASCALHAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, 
AVENIDAS E ESTRADAS VICINAIS RURAIS, BEM COMO, ATENDER OS 
PROGRAMAS MUNICIPAIS E OS INCENTIVOS INSTITUIDOS POR LEIS NO 
MUNICIPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
LEANDRO DOMINGUES – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 11de abril de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 432/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
usando da atribuição que lhe confere o 
art. 53 da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 022/2024 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 014/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TENDAS E 
LONAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA/MT”, os seguintes servidores: 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ - Secretaria Municipal de Saúde; 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
ANDERSON PAULO HUBNER - Secretaria Municipal de Agricultura;  
DAVID DE OLIVEIRA PECHE - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
JEISKELLY SILVA LOPES – Secretaria Municipal de Educação;  
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Administração; 
RENAN JOSE KERNER – Secretaria Municipal de Esporte; 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Turismo. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade da 
prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam a 
relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 11 de abril de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 433/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA O 
CHAMAMENTO PÚBLICO DE 
ASSOCIAÇÃO SEM FINS 
LUCRATIVOS PARA PARCERIA 
NO 45º ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - DESIGNAR servidores para compor a COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA O 
CHAMAMENTO PÚBLICO DE ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS PARA 
PARCERIA NO 45º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT, deste 
ano de 2024, nos seguintes termos: 
  
Presidente: TALOANA GARCIA DA LUZ 
Secretária: LIZANDRA BERTOLINI 
Suplente: ELIANE SCHMOELLER DE ALMEIDA 
 
Art. 2º - A presente Comissão ficará vinculada à Secretária Municipal de 
Administração. 
 
Art. 3º - Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 14 de abril de 2024.  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 434/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2024 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA E 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS NO ANO LETIVO DE 2024, ATENDENDO AS NECESSIDADES DE 
PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
DARILÉIA MARIN NAVARRO – Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 12 de abril de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 435/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2024 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA E 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS NO ANO LETIVO DE 2024, ATENDENDO AS NECESSIDADES DE 
PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
DARILÉIA MARIN NAVARRO – Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de abril de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 436/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÄE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 023/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OPERACIONALIZAÇÃO DE ATIVIDADE “MEIO" PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de abril de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 437/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. EDITE NUNES MARTINS, lotada no cargo de 
PEDAGOGA SERIES INICIAIS DO ENS. FUNDAMENTAL, na Secretaria Municipal 
de Educação, de 10 a 16 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 10 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 438/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Sra. ROZANE 
SOBRINHO FURLANETO, lotada no cargo de CHEFE DE ENFERMARIA, na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo 15 (quinze) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2023/2024, nos dias 15 a 19 de abril de 2024 com 10 (dez) 
dias de abono pecuniário. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 439/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Sra. DEBORA 
DE SOUZA FARIAS, lotada no cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo 15 (quinze) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2023/2024, nos dias 15 a 30 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 440/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Sra. 
ROSILENE APARECIDA DOS ANJOS DE AZEVEDO, lotada no cargo de 
AUXILIAR DE LIMPEZA, na Secretaria Municipal de Saúde, sendo 05 (cinco) dias 
referente ao período aquisitivo do exercício 2021/2022, nos dias 29 de abril a 03 de 
maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 441/2024 

 
 

SÚMULA: “SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR 
EM LICITAÇÕES E IMPEDIMENTO 
DE CONTRATAR COM O 
MUNICÍPIO DE PARANAÍTA-MT, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 

Considerando o Art. 34 do Decreto Municipal Nº 124/2018 que regulamenta, no 
âmbito do poder Executivo Municipal e a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013;  

Considerando a previsão legal inserida na Lei Federal Nº 10.520/2002, bem como 
nos art. 77, 78, 86 e 87, da Lei Federal Nº 8.666/1993;  

 
Considerando Decisão do Prefeito Municipal. Sr. Osmar Antônio Moreira, proferida 
no dia 06/12/2023, referente ao Processo Administrativo Nº 055/2023;  

 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Determino a aplicação de penalidade a empresa WR CALÇADOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº. 25.369.684/0001-24, estabelecida na Av, Julião Arbex, nº 
00020, pavimento 1, centro, no Município de Três Corações, estado de Minas 
Gerais, devendo ser aplicada a penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA-MT, PELO PRAZO DE 02 (DOIS) 
ANOS.  
 

Art. 2º - Há de se ressaltar que nessa sanção considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgão ou entidade da Administração Pública e particulares, em que haja 
um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada (Parágrafo Único do art. 2º da Lei 
no 8.666, de 1993). 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 16 de abril de 2024. 
 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 442/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
usando da atribuição que lhe confere o 
art. 53 da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 024/2024 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 027/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, RECARGA DE GÁS E LIMPEZA EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO E ELETRODOMÉSTICOS E AQUISIÇÃO DE TUBULAÇÃO E PEÇAS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, os seguintes 
servidores: 
 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Administração;  
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde; 
RENAN JOSE KERNER – Secretaria Municipal de Esporte; 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
ANDERSON PAULO HUBNER - Secretaria Municipal de Agricultura;  
DAVID DE OLIVEIRA PECHE - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
LEANDRO DOMINGUES – Secretaria Municipal de Obras; 
JEISKELLY SILVA LOPES – Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade da 
prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam a 
relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 16 de abril de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 443/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. ELIANE GEORG, lotada no cargo de 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO, na Secretaria Municipal de Administração, de 
15 a 20 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 15 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 16 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 444/2024. 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal Nº. 8.666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 

Considerando o pedido formulado para a substituição do Fiscal de Contrato; 
 

RESOLVE: 
 

  
Art. 1º - Designar para Fiscal do Contrato Administrativo abaixo descrito, o servidor Sr. 
DOGLAS DE OLIVEIRA DE CARVALHO, substituindo assim o Sr. WESLEI 
CABESTRE: 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2022 – ADESÃO Nº. 012/2022, cujo objeto é: 
“ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2022- ORIUNDA DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº049/2022 DO MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS COMO ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS PARA ORIENTAÇÃO, SUPERVISÃO E APOIO 
ADMINISTRATIVO, EM ATENDIMENTO AO GABINETE DO PREFEITO DESTE 
MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal o acompanhamento e verificação da conformidade da 
prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, passando a ter seus efeitos e a contar 
desta data.  
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de abril de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 445/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 025/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO – DAE DO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
CRISTIANO RODRIGO WALZBURGER – Secretaria Municipal de Obras – DAE.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de abril de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 446/2024 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
CANCELAMENTO DA LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico de Licença maternidade. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Cancelar o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. SARA MARIA DANTAS DA NOBREGA DIAS, 
lotada no cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, na 
Secretaria Municipal de Agricultura, a partir do dia 15/04/2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de abril de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 447/2024. 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
MATERNIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando dispositivos da Lei Complementar nº 012/2010 e suas posteriores 
alterações;  

 
Considerando o Atestado Médico de Licença Maternidade.  

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA MATERNIDADE a Servidora Sra. 
SARA MARIA DANTAS DA NOBREGA DIAS, lotada no cargo de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA, na Secretaria Municipal de Agricultura, no 
período de 180 (cento e oitenta) dias, de 16 de março a 11 de outubro de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 16 de março de 2024. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de abril de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 448/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. GRACIELE ALMEIDA DA SILVA EDUARDO, 
lotada no cargo de PROFESSOR LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO INFANTIL, na 
Secretaria Municipal de Educação, de 10 a 15 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 10 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 449/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. SUELEN SANTOS DE OLIVEIRA, lotada no 
cargo de PROFESSOR LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO INFANTIL, na Secretaria 
Municipal de Educação, de 16 a 30 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 16 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 450/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. ITAGIBA 
DELA JIUSTINA, lotado no cargo de CONTADOR, Secretaria Municipal de Finanças 
de 45 (quarenta e cinco) dias, referente ao período aquisitivo de 2015/2020, no 
período de 01 a 15 de fevereiro, 01 a 15 de março e 01 a 15 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2024. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de abril de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 451/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 026/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS QUE SERÃO DESTINADOS AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANAÍTA/MT”, o 
(a) seguinte servidor (a): 
 
KEILA FRANCIELI VOLPE – Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 19 de abril de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 452/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 - RDC - 
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO Nº. 003/2023, cujo objeto é: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 
EDUCACIONAL COM QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA E VESTIÁRIO PARA 
SEDIAR A ESCOLA ESTADUAL JOÃO PAULO I LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
ELCIO LUAN ZECZKOSKI – Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 19 de abril de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 453/2024. 

 
 

SÚMULA: “DESIGNA SERVIDOR A 
COMISSÃO ORGANIZADORA E 
AVALIADORA PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
002/2024, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 
URBANOS/ SANEAMENTO, DA 
PREFEITURA DE PARANAITA/MT, 
E DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando: Afastamento do servidor por atestado médico; 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Designar o servidor JOSE OSMAR BARROZO para substituir/auxiliar o 
servidor LUIS ANTONIO DE SOUZA que compõe a Comissão para realização de 
Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2024, nomeado pela PORTARIA MUNICIPAL 
Nº. 292/2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.    

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de abril de 2024. 

 
 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 454/2024. 
 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal Nº. 8.666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 

Considerando o pedido formulado para a substituição do Fiscal de Contrato; 
 

RESOLVE: 
 

  
Art. 1º - Designar para Fiscal do Contrato Administrativo abaixo descrito, o servidor Sr. 
DAVID DE OLIVEIRA PECHE, substituindo assim a Sra. TAMILIS CRISTINE 
KRAMPITZ: 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2023 – Pregão Presencial nº. 054/2023, cujo 
objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE PLANOS AMBIENTAIS/LICENÇAS, CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NA ÁREA AMBIENTAL A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT”. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal o acompanhamento e verificação da conformidade da 
prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, passando a ter seus efeitos e a contar 
desta data.  
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 19 de abril de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 455/2024 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
MATERNIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando dispositivos da Lei Complementar nº 012/2010 e suas posteriores 
alterações;  

 
Considerando o Atestado Médico.  

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA MATERNIDADE a Servidora Sra. 
MARIA FERNANDA MATIAS, lotada no cargo de TECNICO EM 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, na Secretaria Municipal de Educação, no período 
de 180 (cento e oitenta) dias, de 16 de abril a 12 de outubro de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 16 de abril de 2024. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 19 de abril de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 456/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. MARIA 
APARECIDA DA SILVA, lotada no cargo de AGENTE DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, na Secretaria Municipal de Educação, de 10 de abril a 06 de junho 
de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 10 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 19 de abril de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 457/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. ALBERTO 
DE JESUS TEODORO, lotado no cargo de OPERADOR DE MAQUINAS II, na 
Secretaria Municipal de Obras de 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo de 
2019/2024, a partir do dia 23 de abril a 12 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 19 de março de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 458/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. IRACEMA DA SILVA LUCENA, lotada no 
cargo de ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS, na Secretaria Municipal de 
Educação, de 20 de abril a 03 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 20 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de abril de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 459/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. CLAUDINEI DE OLIVEIRA, lotado no cargo de 
OPERDOR DE MAQUINAS II, na Secretaria Municipal de Obras, de 16 a 22 de abril 
de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 16 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de abril de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 460/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. JOAQUIM DE JESUS TEODORO, lotado no 
cargo de COLETOR DE LIXO, na Secretaria Municipal de Obras, de 22 a 26 de abril 
de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de abril de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 461/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL a Servidora Sra. MARIANA 
CAMPAGNOLA FRANCA BIAZOTO, lotada no cargo de FARMACEUTICO na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo 
do exercício 2022/2023, nos dias 15 de abril a 13 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 15 de abril de 
2024. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 462/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. ELIANE 
GEORG, lotada no cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO, na Secretaria 
Municipal de Administração, de 21 a 25 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 21 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 463/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024 – Ato 
de Inexigibilidade de Licitação nº. 008/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOFTWARE ESPECIALIZADO 
EM PROGRAMAS DESENVOLVIDOS COM TECNOLOGIA HÍBRIDA (OFF-
LINE/ONLINE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PÚBLICO – SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
JEISKELLY SILVA LOPES – Secretaria Municipal de Educação.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 23 de abril de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 464/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. MILENNA RAFAELA JOCHIMS TAVARES, 
lotada no cargo de ASSESSOR DE SALA, na Secretaria Municipal de Educação, de 
17 a 22 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 17 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 23 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 465/2024. 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA A SERVIDORES 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  

 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica o servidor Sr. ALLAN CARLOS SCHIMIDT, Assessor Técnico Jurídico, 
matrícula 4770, OAB/MT 21.958, encarregado da função de acompanhar e controlar 
o cumprimento dos prazos de processos judiciais junto ao sistema PJe/MT e outros 
sistemas judiciários similares, podendo o servidor exercer as funções inerentes à 
Advocacia Pública nos processos judiciais de forma geral para patrocinar os 
interesses do Município de Paranaíta em qualquer foro/juízo. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 24 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº 300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 466/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÄE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2024 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2023, cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OPERACIONALIZAÇÃO DE “APOIO ESCOLAR” PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E DEPARTAMENTOS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o 
(s) seguinte (s) servidor (es): 
 
ELCIO LUAN ZECZKOSKI – Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 24 de abril de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 467/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. CLAUDINEI DE 
OLIVEIRA, lotado no cargo de OPERDOR DE MAQUINAS II, na Secretaria 
Municipal de Obras, de 23 a 26 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 23 de abril de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 468/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. JAQUELINE ARAGAO WERNKE, lotada no 
cargo de PROFESSOR LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO INFANTIL, na Secretaria 
Municipal de Educação, de 23 de abril a 22 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 23 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 24 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 469/2024. 

 
 

SÚMULA: “NOMEIA COMISSÃO 
ORGANIZADORA E AVALIADORA 
PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 003/2024, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  
SAÚDE DA PREFEITURA DE 
PARANAITA/MT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
 

Considerando o pedido formulado;  
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Fica constituída, nos termos da legislação vigente, a Comissão para 
realização de Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2024, com vistas à contratação 
temporária, para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Paranaíta/MT. 

 
Art. 2º - A Comissão descrita no Art. 1º será composta pelos seguintes servidores 
Municipais: 
 
§1º - DA COMISSÃO ORGANIZADORA: 
 
 SERVIDOR(A) MATRICULA CARGO 
Presidente:  MAIKON DOUGLAS GOMES 

DA LUZ 
3832 Chefe da Administração 

Secretário:  LUCIA HELENA R. ELIAS 0051 Gestor Administrativo e 
Financeiro 

Membros:  AMANDA CAROLINE SOARES 
LUQUI RODRIGUES 

4022 Assessor Executivo da 
Saúde 

 
 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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2º - DA COMISSÃO AVALIADORA PROVA TEÓRICA: 
 

SERVIDOR(A) MATRICULA CARGO 
HUELLEN LIMA BRAUWERS 1913 Enfermeira 

JESIANE FELIX ROSA RAMOS 4559 Enfermeira 

 
Art. 3º - A Comissão ora instituída, tem competência e atribuição para a realização 
de todas as fases do “Teste Seletivo Simplificado” acima, sendo que após a 
conclusão dos trabalhos será automaticamente destituída, independente de outro 
ato administrativo nesse sentido. 
 
Art. 4º - A quantidade de vagas a serem abertos, os critérios de acesso e outras 
disposições relevantes, será definida no edital ao qual se vincularão os pretensos 
candidatos. 

 
Art. 5° - Ficam os Servidores ora dispensados de suas funções nos horários de 
trabalho, dos quais irão desempenhar as atividades relacionadas a realização do 
processo seletivo simplificado.  

 
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 24 de abril de 2024. 

 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 470/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 027/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
MEIO FIO (GUIA) COM SARJETAS EM CONCRETO USINADO EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE PARANAITA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
JOSINEI CERIOLI DE OLIVEIRA – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 24 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

1 

 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 471/2024. 

 
 

SÚMULA: “NOMEIA COMISSÃO 
ORGANIZADORA E AVALIADORA 
PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 004/2024, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
PREFEITURA DE PARANAITA/MT, 
E DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o pedido formulado;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica constituída, nos termos da legislação vigente, a Comissão para 
realização de Processo Seletivo Simplificado nº. 004/2024, com vistas à contratação 
temporária para no ano de 2024, para a Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Paranaíta/MT. 

 
 

Art. 2º - A Comissão descrita no Art. 1º será composta pelos seguintes servidores 
Municipais: 

 
 

§1º - DA COMISSÃO ORGANIZADORA: 
 
 SERVIDOR(A) MATRICULA CARGO 
Presidente:  DAIANE LUCY DE SOUZA 

ALMEIDA 
1777 Chefe Pedagógico Social 

Secretário:  LUCIA HELENA R. ELIAS 51 Gestor Administrativo e 
Financeiro 

Membros:  ANGELICA NIZA DA SILVA 
DOS REIS 

4769 Técnico Administrativo 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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§2º - DA COMISSÃO AVALIADORA: 
 

SERVIDOR(A) MATRICULA CARGO 
MARCIA FERNANDES DE SOUZA 1936 Assistente Social 

AGUINA MACHADO DE MORAIS 1214 Diretor de Programas 
Educacionais e Politicas 
Publicas 

 
 

Art. 3º - A Comissão ora instituída, tem competência e atribuição para a realização 
de todas as fases do “Teste Seletivo Simplificado” acima, sendo que após a 
conclusão dos trabalhos será automaticamente destituída, independente de outro 
ato administrativo nesse sentido. 
 
Art. 4º - A quantidade de vagas a serem abertos, os critérios de acesso e outras 
disposições relevantes, será definida no edital ao qual se vincularão os pretensos 
candidatos. 

 
Art. 5° - Ficam os Servidores ora dispensados de suas funções nos horários de 
trabalho, dos quais irão desempenhar as atividades relacionadas a realização do 
processo seletivo simplificado.  

 
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 24 de abril de 2024. 

 
 

 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 471/2024. 

 
 

SÚMULA: “NOMEIA COMISSÃO 
ORGANIZADORA E AVALIADORA 
PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 004/2024, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
PREFEITURA DE PARANAITA/MT, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o pedido formulado;  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica constituída, nos termos da legislação vigente, a Comissão para 
realização de Processo Seletivo Simplificado nº. 004/2024, com vistas à contratação 
temporária para no ano de 2024, para a Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Paranaíta/MT. 

 
 

Art. 2º - A Comissão descrita no Art. 1º será composta pelos seguintes servidores 
Municipais: 

 
 

§1º - DA COMISSÃO ORGANIZADORA: 
 
 SERVIDOR(A) MATRICULA CARGO 

Presidente:  DAIANE LUCY DE SOUZA 
ALMEIDA 

1777 Chefe Pedagógico Social 

Secretário:  LUCIA HELENA R. ELIAS 51 Gestor Administrativo e 
Financeiro 

Membros:  ANGELICA NIZA DA SILVA 
DOS REIS 

4769 Técnico Administrativo 
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§2º - DA COMISSÃO AVALIADORA: 
 

SERVIDOR(A) MATRICULA CARGO 

MARCIA FERNANDES DE SOUZA 1936 Assistente Social 

AGUINA MACHADO DE MORAIS 1214 Diretor de Programas 
Educacionais e Politicas 
Publicas 

 
 

Art. 3º - A Comissão ora instituída, tem competência e atribuição para a realização 
de todas as fases do “Teste Seletivo Simplificado” acima, sendo que após a 
conclusão dos trabalhos será automaticamente destituída, independente de outro 
ato administrativo nesse sentido. 
 
Art. 4º - A quantidade de vagas a serem abertos, os critérios de acesso e outras 
disposições relevantes, será definida no edital ao qual se vincularão os pretensos 
candidatos. 

 
Art. 5° - Ficam os Servidores ora dispensados de suas funções nos horários de 
trabalho, dos quais irão desempenhar as atividades relacionadas a realização do 
processo seletivo simplificado.  

 
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 24 de abril de 2024. 

 
 

 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 472/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024 – Ato 
de Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº. 019/2023, cujo 
objeto é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte 
servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 26 de abril de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 473/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2024 – Ato 
de Dispensa de Licitação nº. 010/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA 
(SOFTWARE) – SOLUÇÃO INTEGRADA PARA GESTÃO DE SAÚDE, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE DADOS, SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS, PARA ATENDER AS 
ATIVIDADES OPERACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PARANAÍTA – MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 26 de abril de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL N° 474 
 
     
SUMULA: “DISPÄE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO EM TSD E DUPLICAÇÃO DA AVENIDA JOAO LOPO DE SOUZA – VIA2, COM 
OS TRECHOS DO RAMOS A, B e C, NO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA-MT, E DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.              
OSMAR ANTONIO MOREIRA, PREFEITO MUNICIPAL, DE PARANAÍTA/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELAPRESENTE 
PORTARIA, 
RESOLVE: 
ARTIGO 1° Por meio desta Portaria, através do Departamento de Projetos e Engenharia do Município de Paranaíta/MT, tornar público a APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
PAVIMENTO ASFÁLTICO EM TSD E DUPLICAÇÃO DA AVENIDA JOAO LOPO DE SOUZA – VIA2, COM OS TRECHOS DO RAMOS A, B e C, conforme discriminação 
abaixo: 
EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

APROVAÇÃO DO PROJETO PROJETO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO EM TSD E 
DUPLICAÇÃO DA AVENIDA JOAO LOPO DE SOUZA – VIA2, 
COM OS TRECHOS DO RAMOS A, B e C, NO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA-MT 

BARBARA WIARA TELES DOS REIS 
ENGENHEIRA CIVIL 
CREA MG Nº 191.336/D  

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:  
ENGENHEIRO CIVIL (a): HUGO RODRIGUES DA SILVA 
CREA - MT: 056130 
ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paranaíta-MT, 29 de abril de 2024. 
OSMAR ANTÔNIO MOREIRA 
Prefeito Municipal  
HUGO RODRIGUES DA SILVA 
Engenheiro Civil – Crea-MT 056130 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 475/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. SUELEN 
SANTOS DE OLIVEIRA, lotada no cargo de PROFESSOR LICENCIATURA EM 
EDUCAÇÃO INFANTIL, na Secretaria Municipal de Educação, de 01 a 08 de maio 
de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 476/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da lei orgânica municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. SANDRA MARIA FERRARETTO SUARES, 
lotada no cargo de CHEFE DE GERENCIAMENTO, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, de 24 a 28 de abril de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 24 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 477/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2024 – ATO 
DE INEXIGIBILIDADE Nº. 009/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA 
DUPLA ZÉ HENRIQUE E GABRIEL CUJA APRESENTAÇÃO REALIZAR-SE-Á NO 
DIA 29 DE JUNHO DE 2024 EM PARANAÍTA-MT”, o seguinte servidor: 
 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA – Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 478/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS a servidora Sra. JACQUELINE 
APARECIDA FERNANDES ROSA, lotada no cargo de TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO, na Secretaria Municipal de Administração, sendo 30 (trinta) dias 
referente ao período aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 01 de maio a 30 de 
maio de 2024. 
 
Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 479/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL a Servidora Sra. LIGIA 
VIRGINIO REZENDE, lotada no cargo de CHEFE DE DIVISÃO, na Secretaria 
Municipal de Administração, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo do 
exercício 2023/2024, nos dias 15 de maio a 13 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 480/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL a Servidora Sra. GIULIANA 
DIEINES DA SILVA, lotada no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo 
do exercício 2022/2023, nos dias 01 de maio a 30 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 481/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. WILSON 
DOMINGUES FERNANDES, lotado no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS II, na 
Secretaria Municipal de Obras, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo 
do exercício 2022/2023, nos dias 06 de maio a 04 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 482/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. PAULO 
FAUSTINO RODRIGUES, lotado no cargo de OFICIAL DE MANUTENÇÃO, na 
Secretaria Municipal de Obras, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo 
do exercício 2022/2023, nos dias 02 de maio a 31 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 483/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. MOISES 
BARBOSA DA SILVA, lotado no cargo de ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS, na 
Secretaria Municipal de Obras, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo 
do exercício 2023/2024, nos dias 02 de maio a 31 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 484/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao Servidor Sr. SILVAIR 
DE LIMA OLIVEIRA, lotado no cargo de AGENTE DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, na Secretaria Municipal de Obras, sendo 20 (vinte) dias referente 
ao período aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 06 de maio a 25 de maio de 
2024, com abono pecuniário de 10 (dez) dias. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 485/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. FRANCISCO 
DUARTE DE PAULO, lotado no cargo de OPERADOR DE ETA (DAE), na 
Secretaria Municipal de Obras, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo 
do exercício 2023/2024, nos dias 01 de maio a 30 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 486/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. LUIZ RICARDO 
BIAZOTO, lotado no cargo de OPERADOR DE ÁGUA E ESGOTO, GABINETE DO 
PREFEITO, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo do exercício 
2022/2023, nos dias 13 de maio a 11 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 487/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. ELVIS 
PEDROSO, lotado no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, na 
Secretaria Municipal de Esportes, sendo 30 (trinta) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 02 de maio a 31 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 488/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao Servidor Sr. THIAGO 
ZATTI, lotado no cargo de DIRETOR DE FROTAS E ALMOXARIFADO, na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo 05 (cinco) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2023/2024, nos dias 06 de maio a 10 de maio de 2024, com 
abono pecuniário de 10 (dez) dias. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 489/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao Servidor Sr. ANTONIO 
DA SILVA, lotado no cargo de DIRETOR GERAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo 05 (cinco) dias referente ao período aquisitivo 
do exercício 2022/2023, nos dias 01 de maio a 05 de maio de 2024, com abono 
pecuniário de 10 (dez) dias. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 490/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao Servidor Sr. ROGERIO 
DE SOUZA PIRES, lotado no cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DO DAE, na 
Secretaria Municipal de Obras - DAE, sendo 05 (cinco) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 13 de maio a 17 de maio de 2024, com 
abono pecuniário de 10 (dez) dias. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 491/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao Servidor Sr. FABIO 
JUNIOR ELIAS, lotado no cargo de MOTORISTA CAT D/E, na Secretaria Municipal 
de Administração, sendo 20 (vinte) dias referente ao período aquisitivo do exercício 
2021/2022, nos dias 06 de maio a 25 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 492/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao Servidor Sr. VALDINEI 
MAKOHIN DO NASCIMENTO, lotado no cargo de MOTORISTA CAT D/E, na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo 20 (vinte) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2021/2022, nos dias 03 de junho a 22 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 493/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Srª. SANDRA 
APARECIDA DOS SANTOS, lotada no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, na 
Secretaria Municipal de Administração, sendo 05 (cinco) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2021/2022, nos dias 06 de maio a 10 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 494/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Srª. SONIA 
APARECIDA ELIAS, lotada no cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sendo 10 (dez) dias 
referente ao período aquisitivo do exercício 2021/2022, nos dias 13 de maio a 22 de 
maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 495/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. MARCOS 
BORGES ALVES, lotado no cargo de CONDUTOR DE VEÍCULOS, na Secretaria 
Municipal de Saúde de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 2017/2022, 
a partir do dia 01 de maio a 10 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 496/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. ALBERTO 
JESUS TEODORO, lotado no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS II, na 
Secretaria Municipal de Obras, de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 
2019/2024, a partir do dia 20 de maio a 29 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 497/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Srª. MARCIA 
APARECIDA BATISTA, lotada no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
na Secretaria Municipal de Saúde de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
de 2010/2015, a partir do dia 02 de maio a 31 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 30 de abril de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 


